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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ re:eltt,rce MUflklpeI de 

ReisMEM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 217/98 

Concede Licença Especial à servidora MARCIA 
LUIZA JULIAN' LOPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora MARCIA LUIZA JULIAN' LOPES, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.333.685-3-SSP-PR., nomeada em 01.03.96, sob regime 
Estatutário, no cargo de Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação — 
Manutenção do Ensino de 1° Grau, 02 (dois) anos de li ça para tratAr de interesse particular, 
nos termos do Pro so n° 	8 em consonância disposições do Artigo 105, parágrafos 
10 e 2° da Lei romplementar n° 0 /92 (Estatuto d s Servidores Públicos do Município), com 
fruição no per odo de 08 de junho e 1998 a 07 e junho de 2000, com prejuízo de seus 
vencimentos. 
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